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publicado.
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indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.920, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 37 – 04.122.0045.2009.0000  Gestão Político 
Administrativa			                                 3.000,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS – PESSOAL CÍVIL

Local: 020402	 Departamento de Meio Ambiente

Ficha: 	 81 – 18.609.0847.2018.0000  Desenvolvimento do 
Meio Ambiente		                                1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ..........................................................   R$ 4.000,00

Reduções:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 156 – 10.303.0120.2032.0000  Atendimentos a UBS		
		                               4.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ........................................................   R$ 4.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 

valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 7 de 
novembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.324, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 157/2019, firmado no 
dia 4 de novembro de 2019, junto a empresa ELISANGELA 
DIAS FURTADO PAGIORO 18460078876 – CNPJ: 
34.757.406/0001-35, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços 
de Elaboração e Execução de Projeto Social de “Oficina 
de Artesanato”, tendo como público alvo as pessoas em 
situação de vulnerabilidade e risco social do Município, 
Bem como beneficiários de Programas Sociais Federais 
e Estaduais, com fornecimento de Profissional capacitado 
para a aplicação das atividades, com vencimento previsto 
para 3/11/2020, oriundo da Dispensa de Licitação nº 
042/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º JOAQUIM LUIZ DO AMORIM 
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NETO – portador do RG de nº 18.094.059 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 109.301.068-14 
– Matricula nº 949 – Secretário Municipal de Assistência 
Social como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
novembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.325, de 4 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 158/2019, firmado no 
dia 04 de novembro de 2019, junto a empresa ANGELICA 
VITÓRIO MACHADO – ME – CNPJ: 17.705.051/0001-
11, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada no ramo para prestação de serviços de 
Limpeza e Regularização de Capa Asfáltica e Sarjetão de 
Concreto na Rua José Francisco Gonçalves no Distrito de 
Tupinambá, com material e maquinários fornecidos pelo 
MUNICÍPIO, com vencimento previsto para 3/12/2019, 
oriundo da Dispensa de Licitação nº 043/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADITO LUIZ ARANTES FILHO 
– portador do RG de nº 8.717.579 SSP/SP e devidamente 

inscrito no CPF sob o nº 786.379.968-68 – Matricula 
nº 945 – Secretário Mun. de Obras e Serv. Públicos 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
novembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.326, de 5 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 159/2019, firmado 
no dia 05 de novembro de 2019, junto a empresa 
ALESSANDRO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
EIRELI – CNPJ: 32.886.396/0001-02, que tem como 
objeto a Aquisição de 01 (um) veículo ambulância – Tipo 
A (Simples Remoção), novo (0km), bicombustível (etanol/
gasolina), em atendimento ao Convênio nº 159/2019 – 
Processo nº 740487/2019, firmado junto a Secretaria de 
Estado da Saúde - Governo do Estado de São Paulo, para 
atender o setor de Saúde do Município, com vencimento 
previsto para 4/3/2020, oriundo do Pregão Presencial nº 
023/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr.ª FERNANDA DOS SANTOS 
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SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-
95, Secretária Municipal de Saúde como GESTORA/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 5 de 
novembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.327, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Agentes de Desenvolvimento 
do Município de Indiaporã, para 
efetivação do disposto na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

Considerando o disposto no artigo 85-A da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei 
complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar como Agente de Desenvolvimento do 
município de Indiaporã, para efetivação do disposto na 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a seguinte servidora Marcia Regina Rossini de 
Oliveira portador do RG de nº 9.484.574-8 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 063.769.518-64.

ART. 2º - Ficam revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 2.264 de 20 de maio 
de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
novembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Atos Administrativos Editais de notificação

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2019 
 

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-
80, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Domingos Simões 
Marques, nº 1.345, representado neste ato pela sua Prefeita Sr. ª ELAINE 
ALVARES SILVEIRA ROCHA, que no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento aos dispostos do Decreto Municipal nº 1.491, de 21 de julho de 
2.017, vem através deste NOTIFICAR os funcionários públicos do Município: 

1. – O prazo de retirada de Cesta Básica de Alimentos por todos os Servidores 
Públicos Municipais que fazem jus ao seu recebimento, se enquadrando nos 
termos da Lei Municipal nº 580, de 22 de fevereiro de 2013, é de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2. – A Cesta Básica de Alimentos e Produtos de Higiene e Limpeza, referente 
ao mês de OUTUBRO/2019, está à disposição para sua retirada a partir desta 
data. 

3. A cesta só poderá ser retirada pelo próprio funcionário ou mediante 
autorização assinada pelo funcionário, nomeando e  pessoa que irá retirar a 
mesma. 

4. – O Prazo limite para retirada das cestas básicas é até o dia vinte e dois 
(22) do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). 

5. – Após o esgotamento deste prazo, as cestas básicas não retiradas serão 
doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Indiaporã-SP para 
posterior doação a famílias carentes. 

6. – Notifique todos chefes de setores, para que os mesmos coloquem avisos 
do referido prazo ao lado dos relógios de pontos dos funcionários de todos os 
setores e publique este edital nesta data. 

 

 Indiaporã – SP, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA 
– Prefeita – 
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  XII 

 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua 
Prefeita e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, “CONVOCA” 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo nº 002/2018, 
homologado e publicado na edição nº 540 – Ano IV, dia 21 de janeiro de 2019 no DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br, páginas 2 a 4 para a função de Professor de 
Educação Básica, a comparecerem  na EMEF  OTHAYDES  LUIZ  ARANTES, com endereço a rua Faustino 
Moreira Gonçalves nº 1.273 – Indiaporã – SP – no dia 14 de novembro de 2019, às 09h00min, para 
participarem da sessão de atribuição   em substituição da professora Marinei Honorio da Silva Costa 
de licença premio ,  a partir do dia 19/11/2019 até dia 19/12/2019,  para o ano letivo de 2019, as que 
forem atribuídas aulas serão contratadas temporariamente de acordo com: os artigos da Lei 
Complementar nº 006/2009, de 8 de outubro de 2009 e Resolução nº 001/2018, de 22 novembro  de 
2018, segue abaixo relação dos(as) candidatos(as) convocados(as) para a atribuição em ordem 
classificatória. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
INSCRIÇÃO NOME   DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

      
23759-4 CRISTINA AYDAR ARANTES 241345892-15 1 
23734-7 AYLA THAIS LUCAS MACHADO 397375038-64 2 
23755-2 TATIANE SOARES DE ARAUJO RIZZATO 420634668-23 3 
23750-3 ROSANE DOMINGUES LAMEIRO 349399108-81 4 
23695-0 DENISE DE SOUZA BROISLER 458489278-47 5 
23799-0 CLEONICE FELIX DA SILVA 133465228-73 6 
23826-1 VANESSA GONSALVES FIDERISSI 438750568-09 7 
23701-6 SONIA DE OLIVEIRA MENDES 109454768-92 8 
23751-1 ROSICLER GONÇALVES VITA 077452748-00 9 
23714-9 GEISA ELAINE BORGES MALDONADO DE CAMARGOS 133370608-11 10 
23784-2 DANIELA REGINA LUCHESE RIBEIRO 354095088-58 1*(VR) 
23789-1 CLEONICE PEREIRA DA ROCHA RIBEIRO 328929028-00 11 
23828-7 NATÁLIA LEONARDO POY 339360028-19 12 
23786-7 ANA MARIA DE SOUZA SILVA 262540198-25 13 
23731-3 CYNARA ANDRÉA RODRIGUES TEIXEIRA 121678748-47 14 
23781-8 CAMILA CRIALEZ 405950118-29 15 
23811-3 LEONEL DE LIMA CARVALHO 215073458-36 16 
23795-8 JÉSSICA DA SILVA FERREIRA 408974508-09 17 
23827-9 MARIA APARECIDA DE CAMPOS 186354548-47 18 
23830-3 CÁSSIA DEZANET ALVES DOS SANTOS 359172138-79 19 
23808-9 DIANA DA SILVA ALMEIDA CAIRES 033897605-12 20 
23839-4 DANILO ALFREDO GUIMARÃES 395565468-04 21 
23715-6 THAISE TEREZINHA DE PAULA SOUZA 359239288-33 22 
23722-2 POLIANA VIEIRA DE ANDRADE 110770146-51 23 
23705-7 ADRIANA MARTINS DA SILVA 283051858-69 24 
23793-3 ELIANA PARMEJANE DA SILVA 223313328-51 25 
23727-1 LUCIMEIRE DOS SANTOS FERNANDES 342953798-32 26 
23790-9 SIBELE APARECIDA VELINI BRITO 369103368-79 27 
23798-2 VÂNIA MACHADO SIQUEIRA DE MELO 025788061-52 28 
23823-8 TAINARA APARECIDA SARTI 444050968-13 29 
23841-0 NATALIA MARIANA DA SILVA LOURENÇO 403635528-71 30 
23716-4 EMÍLIA CRISTINA MALDONADO 347348888-76 31 
23770-1 LUCIANA PALADIN 343002398-00 32 
23728-9 JOCIMARA LIMA SOARES 428865068-26 33 
23791-7 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 169719098-79 34 
23743-8 CARLA DA CUNHA FERREIRA DE SOUZA 225858678-03 35 
23779-2 GISLAINE APARECIDA PERONI DA SILVA 311705078-75 36 
23768-5 THAISMARA APARECIDA RIBEIRO 421270238-03 37 
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23766-9 EDNA DE MORAES PRATTES CODOLO 084798738-84 38 
23773-5 LUCIANA ALVES E SILVA 344922828-58 39 
23807-1 GLEICIANI DE CARVALHO NUNES PEDRASSI 373319778-06 40 
23740-4 ALEXANDRA CARVALHO PONTES 335843508-32 41 
23760-2 CAMILA MOREIRA BORDIN 392734028-60 42 
23818-8 LARISSA MARQUES DORDAN VALDERRAMOS 340837858-45 43 
23804-8 RAFAEL FLORENCIO DOS SANTOS 355005458-09 44 
23785-9 PATRICIA MARTINS PIVOTO 341119128-77 45 
23767-7 SABRINA MONIQUE DOS SANTOS 359116838-65 46 
23724-8 JULIANA DA COSTA MENDES 376404288-58 47 
23840-2 CILENE JOSÉ DE SOUZA 265343218-82 48 
23836-0 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS MIRANDA 181506528-17 49 
23709-9 DANIELA DE FREITAS NASCIMENTO DAMACENO 324404478-62 50 

23814-7   NADIR DE SOUZA GARCIA SANTOS                                                         17376141-0                                                                                                                           51  
23800-6   JUSCILEA BERNARDES MACHADO                                                           32716475-X                                    52  
23822-0   MARCIA  MARIA BARBELA DOS SANTOS                                                28297559-7   53  
23713-1   ELIDA REGINA PEREIRA DE SOUZA                                                           215206411   54  
23832-9   MICHELI TEODORO DA SILVA                                                                    287718402   55  
23812-1   MARY IZABEL DE SOUZA TERRA                                                              22868688-X   56  
23780-0   EDSON LUIS CRUZ SILVA                                                                            462381559   57  
23738-8   ANA PAULA CHAVES                                                                                     55351482   58  
23778-4   SONIA MARIA CASTREQUINI SUETAKE                                             154149949      59  
23706-5   IRANILDA MARIA DOS SANTOS ALCANTARA                                21520.632-0    60  
23719-8   MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS MALDONADO                       217722568   61  
23761-0   FLAVIA MAZERO JUNQUEIRA                                                                417104698   62  
23824-6   MARIA ELISA DOS SANTOS SEGATO                                                  10964969-2   63  
23749-5   EDILAINE LOPES DA SILVA                                                                    462893029   64  
23730-5   KEILA MARIA DA COSTA CAMPOY                                                      339593386   65  
23697-6   LETICIA OLHIER                                                                                      48126936-8   66  
23712-3   LUCIMAR RODRIGUES DOS SANTOS                                                       243131781   67  
23698-4   ELEN JACIARA DA SILVA VIDALLE                                                    32583715-6   68  
23747-9   DIANA DA SILVA GALVAO PIRES                                                         174061171   69  
23711-5   MÁRCIA CRISTINA GONÇALVES MALAVAZI                                     402008339   70  
23744-6   SILVIA REGINA DA SILVA                                                                        219985121   71  
23833-7   MORISA BORGES ARANTES DA SILVA                                                   25283806   72  
23843-6   MARIA VANDA OLIVEIRA DA SILVA PEREIRA                                 276866265   73  
23784-2   DANIELA REGINA LUCHESE RIBEIRO                                                 405582924   74  
23758-6   VILMARA CRISTINA PAIXÃO DIAS                                                       448206092   75  
23802-2   LUCIMARA DOMINGUES DA SILVA                                                            2223943   76  
23721-4   ESTER BORGES DE OLIVEIRA MOREIRA                                              13686818   77  
23776-8   JANE GRACIELE DA SILVA SANT´ANA                                                 54283180.6   78  
23806-3   VIVIANE NEVES SUANA                                                                          54014784-9   79  
23797-4   MARILDA ALVES DA CRUZ CAMILO                                                     183816808      80  
23745-3   CIRENE PEREIRA DA SILVA                                                                   23873177-7   81  
23829-5   MARIA DE FATIMA PEREIRA OLIVEIRA                                            20837677-X   82  
23774-3   ROSELI MODOLO DE OLIVEIRA ROVATI                                           29956745-X   83  
23742-0   MARIA DE LOURDES NEVES PACHECO PIRES                                 36993160-9     84  
23720-6   PATRICIA SOARES BRUGNOLI                                                                426100864   85  

      

QUADRO DE AULAS E HORÁRIOS 

 
SEGUNDA-FEIRA 

07h00min às 7h50 min 1º B-Portugues 
07h50min às 08h40min 1º B-Portugues 
07h50min às 08h40min 1º B-Matemática 
INTERVALO INTERVALO 
09h30min  às 10h40min 1º A Leitura e Produção de Texto 
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10h40min às 11h30min 1º A Leitura e Produção de Texto 
 

TERÇA-FEIRA 
07h00min às 7h50 min 1º B-Português 
07h50min às 08h40min 1º B-Portugues 
08h40min às 09h30min 1º B-Matemática 
INTERVALO INTERVALO 
09h50min às 10h40 min 1º A Leitura e Produção de Texto 
10h40min às 11h30min 1º B-Ciencias 
INTERVALO INTERVALO 
12h00min às 12h50min ATPC 
12h50min às 13h40min - 
13h40min às 14h30min 1ºA  Tecnologia e Sociedade 
14h30min às 15h20min ATPC 
15h20min às 16h10min ATPC 
16h10min às 17h00min ATPC 

 
QUARTA-FEIRA 

07h00min às 7h50 min 1º B-Português 
07h50min às 08h40min 1º B-Português 
08h40min às 09h30min 1º B-Matemática 
INTERVALO INTERVALO 
09h50min às 10h40 min 1º B-Matemática 
10h40min às 11h30min 1º B-História 
INTERVALO INTERVALO 
12h00min às 12h50min 1ºA  Tecnologia e Sociedade 
14h30min às 15h20min ATPC 
15h20min às 16h10min ATPC 
16h10min às 17h00min ATPC 

 
QUINTA-FEIRA 

07h00min às 7h50 min 1º B-Português 
07h50min às 08h40min 1º B-Matemática 
08h40min às 09h30min 1º B-Matemática 
INTERVALO INTERVALO 
09h50min às 10h40 min Acompanha ARTE 
10h40min às 11h30min 1º B-Português 

 
SEXTA-FEIRA 

07h00min às 7h50 min 1º B-Português 
07h50min às 08h40min 1º B-Português 
08h40min às 09h30min 1º B-Português 
INTERVALO INTERVALO 
09h50min às 10h40 min 1º B-Matemática 
10h40min às 11h30min 1º B-Geografia 

 

A presente convocação não implicará na contratação automática, estando está condicionada ao 
número de vagas abertas e desistência dos candidatos melhores classificados.  
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O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência.  

A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das 
afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado deixar de entrar em 
exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo. 

    
 
 
 
Indiaporã-SP, 08 de Novembro de 2019. 
 
 
 
   

 
 

– MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA – 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – 
Prefeita 
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PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE  CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ

CNPJ nº 59.855.056/0001-70

Contratada: S.R. Digitalizações e Serviços Eireli – ME

CNPJ nº 02.988.479/0001-41

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
organização, elaboração e aplicação de Concurso Público 
para provimento de cargo de Procurador Jurídico.

Valor Mensal: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

Prazo de execução: até 30 de dezembro de 2019.

Data de assinatura: 04 de novembro de 2019.

Indiaporã/SP, 04 de novembro de 2019.

VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

-Presidente -
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